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GABINETE DO VEREADOR

rNDrcAçÃo ilo 14u2o2r

O Vereador DENIS PEREIRA AMAIICIO, no uso de suas atribuições, com

amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao Egrégio
Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à Secretaria
Municipal de Governo, para as seguintes providencias: Que o Executivo
frfunicipal enuie esíorços junto a *cretaria Municipal de húde para que
seja instalado película de prohfio *lar (insulfrlm) nas vidraças das
Unidades de §aúde,

,USTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo melhorar a climatização das unidades que
possuem paredes de vidro, trazendo um maior conforto aos servidores e usuários,

bem como, evitando a constante exposição ao sol que pode acarretar também
doençs.

Pelo exposto contamos com o atendimento ao que ora solicitamos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 24 de Maio de 2021.

DET{IS PEREIRA AMÂÍ{CIO
Vereador
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